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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – OUVIDORA GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR - SECRETÁRIO 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS – SECRETÁRIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
PEDRO SOARES LEÃO – SECRETÁRIO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - SECRETÁRIO 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 Tel.: 3255-5357, 3255-0107 / Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 

 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
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 DECRETO Nº. 1.745, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a suspensão de gozo de férias 
do Secretário Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constantes no 
artigo 70, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº. 0942, de 04 de 
abril de 1990. 
 
D E C R E T A :  
 

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade de serviço, o gozo de férias do Agente 
Político PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO, matrícula funcional nº. 29662-7, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 1º de fevereiro de 2024. 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
DECRETO Nº 1.755 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a demissão de servidor municipal 
com fulcro no Art. 200, V da Lei Municipal nº 
2.177/2005, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Ananindeua, no uso das atribuições constitucionais e legais, e as que 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso VIII, Lei nº 942, de 4 de abril de 1990, Lei Orgânica 
Municipal e art. 207, inciso I, da Lei nº 2.177/05, de 18 de julho de 2005 e; 
 
CONSIDERANDO os fundamentos fáticos e jurídicos constantes dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 27.369 (1DOC), bem como Parecer Jurídico, que foram 
acatados, torando-se parte integrantes do julgamento final com base no Art. 200, V da Lei 
Municipal nº 2.177/2005; 
 
CONSIDERANDO o disposto o disposto no Art. 37 da Constituição Federal que condiciona a 
necessidade de publicidade dos atos públicos administrativos como requisito de plena 
eficácia. 
 
  D E C R E T A: 
 
Art. 1° DEMITIR, o servidor HERMENEGILDO MORGAN JUNIOR, Matrícula Funcional nº 
36400-2/1, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 05 de 
fevereiro de 2024, com fundamento no Art. 200, V da Lei Municipal nº 2.177/2005. 
 

Art. 2° Este Decreto em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – Nº 08 – SECULT 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): KATIANY SUELEM ARAUJO DE CARVALHO  
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
6.2022 - SECULT, com início em 01/09/2022 e término em 29/01/2024. 
 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 

 
Ananindeua, PA, 05 de fevereiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

 
 KATIANY SUELEM ARAUJO DE CARVALHO  

ESTAGIÁRIO(A) 
 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO – SEMCAT, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS, órgão da administração direta do município de Ananindeua-PA, integrante da 
prefeitura municipal de Ananindeua, inscrita no CNPJ sob o n° 14.711.182/0001-13, 
com sede neste município de Ananindeua-PA, Avenida Cláudio Sanders, Passagem Sueli, 
122 (posto Iccar), bairro Centro. 
 
CONTRATADA: a Empresa I A S COSTA COMÉRCIO DE GÊNEROS EIRELI, inscrita no 
CNPJ Nº.39.408.279/0001-82, com sede na Travessa Alferes Costa,1280, pass: E; Rua 
Antônio Everdosa, bairro Pedreira- Belém/PA, cep:66083107. 
 
OBJETO: O presente termo de rescisão de Contrato tem por objeto o distrato de forma 
amigável do Contrato de nº.006/2023, cujo objeto é o fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para suprir as necessidades institucionais da Secretaria de Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho do município de Ananindeua. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual em questão encontra amparo no art 
79 c/c art.78 da Lei 8.666/93, em razão da conveniência administrativa e da supremacia 
do interesse público. 
 
DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão do contrato nº.006/2023 foi feita de forma 
unilateral, conforme previsto à cláusula DÉCIMA do referido instrumento contratual. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A rescisão dar-se-á a partir de 28/12/2023. 
 
SECRETÁRIO RESPONSÁVEL: JOSÉ ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR. 
 
 FORO: Ananindeua/PA. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO EXERCICO ANTERIOR 
 
 TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO EXERCÍCIO ANTERIOR. De acordo 
com as atribuições legais Da lei 4.320/64, art .37, decreto 93.872/1986, art. 22, decreto 
112/2021, art 2º. Como Secretária Municipal de Educação, reconheço a dívida e autorizo 
o pagamento no valor de NF Nº 202 – 271.484,53 ( duzentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), NF Nº 222 – 454,25 
( quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), NF Nº 223 – 
175.174,94(cento e setenta e cinco mil, cento e setenta e um reais e noventa e quatro 
centavos), NF Nº 220 – 9.657,75 ( nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e cinco centavos), NF Nº 224 – 105.617,66 (cento e cinco mil, seiscentos e dezessete 
reais e sessenta e seis centavos), NF Nº 164 – 209.824,00 ( duzentos e nove mil e 
oitocentos de vinte e quatro reais), NF Nº 199 – 63.675,08 (sessenta e três mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e oito centavos), NF Nº 148 – 352.298,94 ( trezentos 
e cinquenta e dois reais, duzentos e noventa e oito e noventa e quatro centavos), NF Nº 
200 – 149.293,67 ( cento e quarenta e nove mil, duzentos e noventa e três e sessenta 
e sete centavos), NF Nº 201 – 17.595,36 ( dezessete mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais e trinta e seis centavos), NF Nº 198 – 143.585,72 ( cento quarente e três mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais, setenta e dois centavos), NF Nº 221 – 1.935,50 ( um 
mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)  da empresa PRESTIGE 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o  Nº 17.327.331/0001-33, detentora do 
Contrato nº 085/2022.PMA.SEMED. Cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS.   

 Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício 
anterior (2023), por haver lastro orçamentário. Ressaltamos que no período o contrato 
encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária.  
 
  Diante do exposto AUTORIZO o procedimento para pagamento em D.E.A (Despesa 
do Exercício Anterior) em favor da referida empresa.  
 
 Ananindeua, 24 de janeiro de 2024.    
 

 Republicando por conter informações incompletas, na edição de nº 4258, de 
26 de janeiro de 2024, no Diário Oficial do Município de Ananindeua. 

 
 

Prof.ª. Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

 
 

 
Termo de Reconhecimento de Dívida 

  
Em conformidade com art. 100 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, reconheço a 
dívida da fatura nº 2961 no valor de R$ 4.530,80(quatro mil, quinhentos e trinta reais e 
oitenta centavos), pelo período 10/12/2023 à 10/01/2024 como referente o mês 
12/2023, da empresa LOCDESK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.811,328/0001-90, relativo ao 
Contrato nº 06/2021-SELJ/PMA: Locação de computadores PCs e de prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e garantia de substituição 
do equipamento, quando necessário. Informamos que a despesa encontrava-se 
devidamente empenhada no exercício anterior (2023) e apenas não houve tempo hábil 
para sua respectiva liquidação. Ressaltando que o contrato mencionado encontra-se 
vigente e possuía dotação orçamentária para os referidos valores. 
 

Ananindeua/PA, 02 de fevereiro de 2024.  
 

Alex Melul 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023.046 SESAN/PMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.318/2023 SESAN/PMA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA – 

SESAN/PMA 
 

AVISO DE DECISÃO SOBRE ANÁLISE DE RECURSO. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA PAULO FONTELES II, SITUADO NO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 

 
AVISO DE RESULTADO DE RECURSO. 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, pela empresa 
CONSTRUTORA J&L LTDA, CNPJ Nº 49.087.577/0001-71. 

 
 

DECISÃO 
 
Considerando o recurso administrativo apresentados tempestivamente, pela empresa 
CONSTRUTORA J&L LTDA, CNPJ Nº 49.087.577/0001-71, onde recorre de sua 
inabilitação pelo descumprimento dos itens 6.9.5, 6.9.5.1, 6.9.5.2, 6.16.1.1. e 
6.16.2.1. 
 
Considerando todo o exposto, à luz da documentação constante nos autos da TOMADA 
DE PREÇOS Nº. 2/2023.046 SESAN.PMA, parecer jurídico da PROGE.PMA, decisão da 
Autoridade Competente, e primando pela observância aos princípios norteadores do 
processo licitatório, em especial os da Legalidade e da vinculação ao instrumento 
convocatório; 
 
A Comissão Permanente de Licitação CONHECE do recurso, visto que apresentado 
tempestivamente, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da 
fundamentação, razão pela qual segue mantida a inabilitação da Recorrente 
CONSTRUTORA J&L LTDA, CNPJ Nº 49.087.577/0001-71 no processo TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 2/2023.046 SESAN.PMA. 
 
 

REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA. 
 
Considerando a decisão acima, ficam notificados do resultado do Recurso e Reabertura 
da sessão para prosseguimento normal da licitação:  
 
Data da Reabertura: 06 DE FEVEREIRO DE 2024.  
Hora da Reabertura: 09h (hora local).  
Local da Reabertura: Sala de licitação da Comissão Permanente de Licitação, BR 316, 
KM 08. Av. Magalhães Barata, 1515, Centro, Ananindeua/PA 
 
 
Ananindeua/PA, 02 de fevereiro de 2024 
 
 
MANOEL PALHETA FERNANDES 
PRESIDENTE DA CPL/PMA 
 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO Nº 13.086/2023 – SESAN/PMA 
TP. Nº 2/2023.041-SESAN/PMA 
 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO ADJUDICATÓRIO 
 
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e, considerando todos 
os atos constantes no procedimento licitatório TP N° 2/2023.041-SESAN/PMA, que tem 
como objeto a  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM SUPERFICIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA L, RUA M E RUA N - DISTRITO INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA/PA, HOMOLOGO a presente licitação e ADJUDICO o seu objeto à 
empresa ART CONSTRUÇÃO CIVIL E ELÉTRICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
nº 04.847.487/0001-01, com o preço global de R$-748.713,79  (setecentos e quarenta 
e oito mil, setecentos e treze reais e setenta e nove centavos), pelo prazo de execução 
de 04 (quatro) meses e vigência de 05  (cinco) meses. 
 

Ao Departamento Jurídico para os ulteriores de Direito quanto à celebração do 
competente contrato. 

 
Ananindeua (PA), 02 de fevereiro de 2024. 

 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

 

 

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO  

Nº 17/2022-SEURB.PMA 
 
A Secretária Municipal de Serviços Urbanos-SEURB, no uso de suas atribuições legais e 
administrativas, conferidas pela Lei 2.666 de 30 de Abril de 2014, art. 2°, III com o 
Decreto n°2.344 de 21 de julho de 2021, e com base na Lei nº8.666/93, RESOLVE, 
expedir o 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DE READEQUAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, celebrado entre o Município de Ananindeua – por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS e a empresa IAS DA COSTA 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 39.408.279/0001-
82, que tem como objeto contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
gêneros alimentícios para suprir as necessidades da SEURB. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto 
a READEQUAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, em virtude da mudança da 
Fonte dos Recursos, de acordo com a Lei Nº 3.283, de 16 de Dezembro de 2022 publicada 
no diário oficial de Ananindeua sob o Nº 4004, e que necessita de APOSTILAMENTO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente Termo de 
Apostilamento, a dotação orçamentária do Contrato Administrativo nº 17/2022 – 
SEURB.PMA passa a vigorar, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 31 Sec. Mun. de Serviços urbanos  
UNIDADE: 01 Sec. Mun. de Serviços Urbanos  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1751200122505 Otimizaçao dos Serviços de 
Limpeza Públi 
NATUREZA DA DESPESA: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 
SUB-ELEMENTO: 3390300700 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO: 31 Sec. Mun. de Serviços urbanos  

UNIDADE: 01 Sec. Mun. de Serviços Urbanos  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1751200122505 Otimizaçao dos Serviços de 
Limpeza Públi 
NATUREZA DA DESPESA: 339092 DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUB-ELEMENTO: 3390923900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JU 
FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 
Ananindeua (PA), 01 de fevereiro de 2024. 

 
ADRIANA EMÍLIA DE RESENDE CARDOSO 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
REGISTRO DE PREÇOS N º PE.SRP.2023.014.CMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023-CMA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e utensílios de copa e 
cozinha diversos, visando suprir às necessidades de fornecimento interno da Câmara 
Municipal de Ananindeua (CMA), período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
condições, especificações, quantidades, exigências e estimativas contidas neste Edital e 
anexos. 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, HOMOLOGA à adjudicação por item realizada 
pela Pregoeira, referente ao Processo Licitatório nº 063/2023-CMA - 
PE.SRP.2023.014.CMA, conforme proposta comercial e corroborada pelo parecer 
jurídico e do controle interno. 
 
Fica a empresa adjudicatária MORAIS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 
49.148.670/0001-49 e INSC. ESTADUAL: 15.874.122-6, com sede na ROD BR-316, SN 
COQUEIRO, KM:03; S:G12; GALERIA YAMAGA;ANEXO AO POSTO YAMAGA, BAIRRO: 
COQUEIRO, no Município de ANANINDEUA – PA - CEP: 67.010-000, notificada a 
comparecer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, seguintes à publicação deste ato, para 
assinar/retirar o contrato, a nota de empenho ou documento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e em Lei. 
 

Ananindeua (Pa), 15 de janeiro de 2024. 
 

RUI BEGOT DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua 

 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REGISTRO DE PREÇOS N º PE.SRP.2023.015.CMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023-CMA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Ananindeua (CMA), para 12 (doze) 
meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 
Edital e anexo 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, HOMOLOGA à adjudicação por item realizada 
pela Pregoeira, referente ao Processo Licitatório nº 063/2023-CMA - 
PE.SRP.2023.014.CMA, conforme proposta comercial e corroborada pelo parecer 
jurídico e do controle interno. 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SERVIÇOS URBANOS 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA - CMA                     
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Fica a empresa adjudicatária MORAIS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 
49.148.670/0001-49 e INSC. ESTADUAL: 15.874.122-6, com sede na ROD BR-316, SN 
COQUEIRO, KM:03; S:G12; GALERIA YAMAGA;ANEXO AO POSTO YAMAGA, BAIRRO: 
COQUEIRO, no Município de ANANINDEUA – PA - CEP: 67.010-000, notificada a 
comparecer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, seguintes à publicação deste ato, para 
assinar/retirar o contrato, a nota de empenho ou documento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e em Lei. 

 
Ananindeua (Pa), 15 de janeiro de 2024. 

 
RUI BEGOT DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – REABERTURA DE SESSÃO 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.SRP.2023.020.CMA 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – CMA 
 
Objeto: Registro de preços, para eventual, contratação de empresa especializada no 
fornecimento de materiais e serviços para festividades e homenagens, voltados à 
organização de solenidades, reuniões, sessões, plenárias e serviços correlatos, a fim de 
atender às necessidades da Câmara Municipal De Ananindeua (CMA), conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no edital e anexos 
 
A pregoeira e sua equipe de apoio torna público que prosseguirá com o pregão em 
epígrafe, ora suspenso para análise documental, no dia 07.02.2024, às 15hs, na 
plataforma www.licitacoes-e.com.br 
 
Ananindeua/PA, 05 de fevereiro de 2024 
 
Bianca Amaral Piedade 
Pregoeira/CMA 
 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE  
DE LICITAÇÃO -  CPL 

 

http://www.licitacoes-e.com.br

